
 Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre 

PROJETO DE LEI Nº 1.257, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza a abertura de crédito suplementar na forma dos artigos
42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$

1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais), para suprir dotações orçamentárias existentes na LOA/2021,
em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos de

Pouso Alegre/MG.     
001001 1790| 1.500.000,00

Total 1.500.000,00

 9039.00 013      
            

Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizada como recurso a anulação de dotação
orçamentária, conformeabaixo discriminada.   

02 09 15 122 0013 2061 339039.00 2001001 1791 | 1.500.000,00
Total 1.500.000,00
 

            
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 1º de dezembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A proposta de suplementação da dotação orçamentária nº

02.09.2065.15.451.13.339039.00 - Ficha 778, Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Manutenção

Departamento de Infraestrutura - Fonte 2001001, por meio do presente Projeto de Lei, tem como objetivo a

realização de serviços de recapeamento nos seguintes logradouros públicos:                  

Rua Comendador José Garcia Centro
Rua Bom Jesus Centro
Rua Rubi Santa Luzia
Rua Celso Gama Filho Fátima 3
Rua Nauto Rezende Coutinho Santa Filomena
Rua Josino Ribeiro da Costa Santa Filomena
Rua Humberto Guersoni Santa Filomena
Rua Abrelino Vieira Rios Jardim Olimpico
Rua Cassio Carvalho Coutinho Medicina
Rua Frederico Ozanam Medicina
Rua Benedito Cardoso São Geraldo
Rua João Pedro Fernandes São Pedro
Rua Jandira Silva Souza São Pedro
Rua Otavio Camilo Lacerda N.Sra. Aparecida
Avenida Tuany Toledo (laterais)
Rua São Paulo Medicina  

Ocorre que a soma dos valores disponíveis nas dotações orçamentárias

fichas 1790 e 778 inseridas na Ata Registro de Preços n. 152/2021 — Pregão 19/2021 — Execução de

Serviços de Recomposição e Manutenção Astáltica de Vias no Município de Pouso Alegre, somam R$

1.037.224,17 e o custo dos serviços estão previstos em R$ 2.537.224,17, fazendo-se necessária a

suplementação no valor de R$ 1.500.000,00.

Por todo o exposto, como intuito de atender à demanda pública, rogamos

o empenho e afinco de Vossa Excelência e de todos os Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa

Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre, 1º de dezembro de 2021.Si
RAFAEL TADEU SIMÕES

Prefeito Municipal 
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   MUNICÍPIO DE POUSO Ai EGRE

Prestaçãode Conias
Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 18, Inciso |

Vínculo: 20010014 Período: Dezembro/2021 Entidade:Consolidado

Pág 1  
Estimativado impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no inciso | do art. 18 da Lei Complementarnº 101-2000e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
DiretrizesOrçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 2001001 - Recursos Ordinários 
       

93.102.6073,85

4.307.312,02

88.794,761,83

83.102.073,85
4.307.312,82

&B.794.761,83

93.102.073,85
4.307.312,02

88.794.761,83      
0,00 Resultado Aumentativo (Acumulado) 8,00 8,00

Resultado Aumentativo Orçamentário (IVj=(V + Vi 8,00 8,00 om
Receita (V) 8,00 0.00 3,00

interferências Ativas (V) 9,00 0.80 2,00
Resultado Aumentativo Extra-Orçamentário(Vilj=(VIH) 9,80 8,00 0,00      Resultado Diminutivo 47977547,28 47.977547,28  4T9TISAT28 

45.183.794,00
45,183.764,00

0.00
2.793.753,28

2.783.753,28  
45.183.784,00
45183.784,00

0,00
2.793.753,28

2.793.753,28    
45,183.794,00
45.183.794,00

0,00
2.793.753,28

2.793.753,28        
    Resultado Projetado 0,00 0,00] 0,09

Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - DO) (45.183.794,00) (45.183.794,00) (45.183.794,00)
AX 40.817.244,55 40.817.214,55 40.817.214,55      

Demonstrativo do Impacto 1.500.009,00     Fontes de Compensação 0,00    
 (45.183.794,00)

40.817.214,55
  (45.183.784,00)

40.817.214,55
 

40.817,214,55   
  

 
 

 

 
         

Conclusão
Atende ao inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000

   
Assadoeletrônicamente TT
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de Pouso Alegre . e Pinentas  

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso Il do artigo 16 da Lei

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesasobjeto do projeto
de lei para alterações orçamentárias, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2021

AssmadoeletrónicamenteOr

JutiocesarDAsiva,Crciê n32726,926-49
i SECRETÁRIO DE

ADMINISTRAÇÃO EBIREARIA  


